Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

11610.007543/2009-32

Voluntério

2001-004.827 — 22 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
14 de dezembro de 2021
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007

DEDUQOE§. DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. AUSENCIA DO
BENEFICIARIO DO SERVICO.

Na hipotese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter
sido emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do
servico, pode-se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a
juizo da autoridade fiscal, forem constatados razoaveis indicios de
irregularidades.

DEDUGOES. DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. AUSENCIA DO
ENDERECO DO PRESTADOR.

Deve ser restabelecida a deducdo quando o Unico obstaculo for a falta da
indicacdo do endereco do profissional, quando informada a inscricdo no CPF, e
ndo havendo qualquer outro indicio que desabone os recibos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 Exercício: 2007
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. AUSÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO SERVIÇO.
 Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DO PRESTADOR.
 Deve ser restabelecida a dedução quando o único obstáculo for a falta da indicação do endereço do profissional, quando informada a inscrição no CPF, e não havendo qualquer outro indício que desabone os recibos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
 
 
  Inicio o presente com a transcrição do relatório do julgamento de primeira instância:
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 13/07/2009, emitida em face da contribuinte acima identificada em decorrência de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao exercício de 2007, ano calendário de 2006, tendo sido apurado crédito tributário no montante de R$ 21.954,57 (fls. 02/04 e 41).  
De acordo com o contido na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fl. 41, a autoridade fiscal procedeu à glosa do valor de R$ 39.841,68, indevidamente deduzido a título de despesas médicas, por falta de comprovação, eis que, regularmente intimada, a contribuinte não atendeu à intimação até a data da lavratura da presente Notificação. 
Cientificada do lançamento, a contribuinte apresentou impugnação tempestiva, à fl. 01, acompanhada da documentação de fls. 05/25, na qual justifica a perda do prazo para apresentação dos recibos referentes às despesas que informou em sua declaração, devido ao seu estado de saúde conforme laudo médico e parecer médico em anexo. 
Alega a contribuinte que apurou, conforme declaração retificadora anexa o imposto devido de R$ 2.108,48, já pago R$ 568,93, restando o saldo a pagar de R$ 1.539,55, que tem intenção de parcelar nos termos da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
Diante da impugnação parcial do lançamento manifestada pela contribuinte, a parcela não contestada foi transferida para o processo de representação nº 16151.000380/2009-35 (fls. 31 e 34/35), restando no presente processo o valor de R$ 4.091,63 e demais acréscimos legais. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2007
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PARTE DE DESPESAS MÉDICAS.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pela interessada, consolidando-se administrativamente o crédito tributário a ela correspondente.
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO PARCIAL.
A dedução das despesas médicas na declaração de ajuste anual está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados e restrita aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, assim a parcela comprovada deverá ser restabelecida.
Ciente do acórdão da DRJ em 18/06/2013, o(a) contribuinte, em 15/07/2013, apresentou recurso voluntário, no qual repisa os argumentos expendidos na peça impugnatória.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Matéria em julgamento
A matéria constante na presente autuação, objeto do Recurso Voluntário, sob reanálise deste Colegiado é a dedução indevida de despesas médicas, no valor total de R$ 30.000,00.
Do Mérito
Da Glosa sobre Deduções com Despesas Médicas
De início, convém reproduzir trecho constante da descrição dos fatos e enquadramento legal e seu complemento (e-fls. 26), apontados pela autoridade lançadora:
Regularmente intimado, o contribuinte não atendeu a Intimação até a presente data.
Em decorrência do não atendimento da referida Intimação, foi glosado o valor de R$ ********39.841,68 deduzido indevidamente a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação.
No julgamento anterior, a motivação para a manutenção parcial das glosas (e-fls. 47), foram as seguintes:
> fls. 14/17 � Recibos emitidos pela Fisioterapeuta Roberta Nogueira Martins, no valor total de R$ 10.000,00 - não preenchem os requisitos exigidos pela legislação fiscal, vez que não informa o endereço da prestadora dos serviços e não identifica o beneficiário dos mesmos, impossibilitando saber se estes foram prestados à contribuinte ou a terceiros. Portanto, não há como acatar tais comprovantes � Mantida a glosa; 
> fl. 17 � Recibo emitido pelo Cirurgião Dentista Dr. Marcus Vinicius da C. B. Sato, no valor de R$ 5.000,00 � não preenche os requisitos exigidos pela legislação fiscal, vez que a descrição dos serviços é genérica, não informa o endereço do prestador dos serviços e não identifica o beneficiário dos mesmos, impossibilitando saber se estes foram prestados à contribuinte ou a terceiros. Portanto, não há como acatar tal comprovante � Mantida a glosa; 
> fls. 17/18 � Recibos emitidos pelo Cirurgião Dentista Dr. Danilo Pelegrino, no valor total de R$ 15.000,00 - não preenchem os requisitos exigidos pela legislação fiscal, vez que não identifica o destinatário dos implantes dentários, impossibilitando saber se estes foram realizados na pessoa da contribuinte ou de terceiros. Portanto, não há como acatar tais comprovantes � Mantida a glosa; 
Antes de iniciarmos a análise deste caso concreto, recomendável a transcrição da base legal para dedução de despesas dessa natureza que está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Em regra, a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, §1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
Ocorre que no presente caso, não constam dos autos que a autoridade lançadora tenha exigido da contribuinte a comprovação da efetividade da prestação dos serviços médicos/odontológicos, por meio de cheques, recibos de cartão de crédito, transferências eletrônicas e outros comprovantes de pagamento, bem como a apresentação de exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuários e/ou fichas de acompanhamento médico, receituários entre outros documentos possíveis.
Assim, entendo que, em situações análogas a esta, não cabe ao julgador administrativo estabelecer outros elementos de comprovação, além dos exigidos pela legislação, quando durante o procedimento fiscal não o fez a autoridade lançadora.
Como visto, a autoridade fiscal lavrou a notificação de lançamento por falta de comprovação das despesas médicas.
O julgamento de piso, acrescentou que os recibos continhas as seguintes irregularidades: ausência da indicação do beneficiário dos serviços médicos/odontológicos; ausência do endereço do prestador; e descrição genérica dos serviços prestados.
Com efeito, o escopo de minha análise/reanálise limita-se à adequação dos documentos apresentados pelo sujeito passivo considerando as objeções apostas pelo Fisco apoiadas pela legislação de regência.
Com sua peça impugnatória a recorrente apresentou recibos (e-fls. 16/20), no intuito de comprovar a regularidade de seus dispêndios médicos.
Em sede recursal, apresenta declarações e recibos (e-fls. 65/78), relativos às despesas desta lide administrativa.
No que diz respeito a ausência de especificação do beneficiário dos serviços prestados em recibos médicos/odontológicos, pode-se presumir que este é o responsável pelo pagamento constante nos respectivos recibos, tudo conforme o constante no inciso II, do artigo 97 da IN RFB nº 1.500/2014, in verbis:
Art. 97. A dedução a título de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e comprovados mediante documento fiscal ou outra documentação hábil e idônea que contenha, no mínimo:
I - nome, endereço, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou CNPJ do prestador do serviço;
II - a identificação do responsável pelo pagamento, bem como a do beneficiário caso seja pessoa diversa daquela;
III - data de sua emissão; e 
IV - assinatura do prestador do serviço.
Tal entendimento também consta expressamente da resposta à Solução de Consulta Interna nº 23/2013, abaixo transcrita, com a qual concordo inteiramente e utilizo de forma corriqueira em processos de minha relatoria:
Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
Já em relação a falta do endereço do prestador nos recibos, a legislação vigente exige que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço, CPF/CNPJ de quem os recebeu, bem como a indicação do beneficiário do serviço prestado.
Em que pese o disposto na legislação acima, a Receita Federal emitiu a Solução de Consulta Interna nº 7/2015 que aborda especificamente este caso, trechos in verbis:
...
Portanto, deve ficar claro que a ausência do endereço por si só não acarretaria a glosa da dedução e sim a não aceitação do recibo como meio de prova da despesa médica. A legislação ao descrever os requisitos fundamentais do recibo medico, não limitou os meios de prova do contribuinte, pois poderão ser utilizados outras provas, como por exemplo uma declaração do médico responsável em que conste as informações ausentes no recibo anteriormente apresentado, afastando assim a glosa da despesa.
Convém destacar que com base nos princípios da verdade material e da oficialidade, a autoridade administrativa poderá agir de ofício determinando a realização de diligências ou se utilizando de informações existentes na própria Administração. Conforme compreende-se da leitura do art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972 e do art. 37 da lei 9.784, de 1999
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. 
Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
Com base no princípio da Razoabilidade, citado no art. 2º da Lei 9.784/1999, a autoridade competente deve agir com bom senso e prudência, tomando atitudes adequadas a fim de que seja levada em conta a relação de proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada. Portanto, de acordo com esse princípio, a autoridade competente poderá utilizar de outros meios para comprovação da despesa, seja intimando o contribuinte para que apresente novas provas ou buscando as informações necessárias nos sistemas informatizados da própria Administração, evitando assim o desgaste e o excesso de trabalhos desnecessários nos processos envolvidos.
Portanto, a ausência de endereço poderá ser suprida de oficio, já que a autoridade administrativa possui essa prerrogativa de agir de oficio garantida em lei, o que permite que ela se utilize das informações fornecidas pelos próprios contribuintes à Receita Federal do Brasil.
Conclusão
Dessa forma, conclui-se que:
A ausência de endereço nos recibos médicos é razão suficiente para ensejar a não aceitação desse documento como meio de prova das despesas médicas. Entretanto, isso não impede que outras provas sejam utilizadas evitando, assim, a glosa da despesa.
Além disso, a autoridade administrativa poderá agir de oficio para suprir a ausência de endereço do prestador do serviço, nos recibos apresentados pelos contribuintes, com a finalidade de serem deduzidas suas despesas médicas, cabendo a ela o julgamento a respeito das informações apresentadas pelos contribuintes, contidas nos sistemas da RFB.
Como visto, a Solução de Consulta em destaque demonstra que esta deficiência nos recibos pode ser suprida por outros meios, (por exemplo: declarações) ou de ofício por meio de consulta aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil.
Além disso, quando a ausência de endereço do prestador for a única falha constante do recibo, a jurisprudência contemporânea deste Conselho é majoritária pela sua aceitação, ementas in verbis:
Acórdão nº 2802-00.647 � 2ª Turma Especial
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE ENDEREÇO.
Sendo o único obstáculo indicado para não acatar os recibos das despesas médicas a ausência do endereço do profissional emitente, tendo sido informado o nº CPF e não havendo qualquer indício em desfavor da realização da despesas, deve ser restabelecida a dedução. Recurso provido em parte.
Acórdão 2801-02.205 � 1ª Turma Especial
GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS SEM IDENTIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DO EMITENTE. DECLARAÇÃO.
Quando a fiscalização glosa as despesas médicas unicamente por falta de identificação do endereço do emitente em recibos, documentação apresentada pelo contribuinte, na forma de declaração do médico responsável pela emissão dos recibos, na qual se identifica todos os elementos necessários, é suficiente para afastar a glosa.
Acórdão 2102-002.534 � 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
DESPESA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. RECIBOS. ENDEREÇO DO PROFISSIONAL. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
A mera falta da indicação do endereço do profissional ou até mesmo a ausência da descrição dos serviços médicos prestados nos recibos apresentados para comprovar despesas médicas não são, por si sós, fatos que permitem à autoridade fiscal glosar a dedução de despesas médicas, mormente quando não há nenhum outro elemento a evidenciar o uso de despesas médicas fictícias.
Registro, ainda, que a descrição genérica nos recibos do profissional Marcus Vinícius da C. B. Sato foi complementada com a apresentação da declaração (e-fls. 67), apresentada pela recorrente.
Assim, voto pelo restabelecimento integral das deduções com despesas médicas glosadas por este lançamento.
Conclusão
Considerando as especificidades desta autuação fiscal, especialmente o contido na descrição dos fatos e enquadramento legal do lançamento tributário, considero que a recorrente logrou êxito em comprovar a regularidade de suas despesas médicas.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Relatorio

Inicio o presente com a transcricdo do relatério do julgamento de primeira
instancia:
Trata-se de Notificacdo de Lancamento, lavrada em 13/07/2009, emitida em
face da contribuinte acima identificada em decorréncia de revisdo de sua Declaracdo
de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao exercicio de 2007, ano calendario

de 2006, tendo sido apurado crédito tributario no montante de R$ 21.954,57 (fls. 02/04
e 41).

De acordo com o contido na Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, fl.
41, a autoridade fiscal procedeu a glosa do valor de R$ 39.841,68, indevidamente
deduzido a titulo de despesas médicas, por falta de comprovagdo, eis que,
regularmente intimada, a contribuinte ndo atendeu a intimacao até a data da lavratura
da presente Notificacao.

Cientificada do lancamento, a contribuinte apresentou impugnacéo tempestiva,
a fl. 01, acompanhada da documentagdo de fls. 05/25, na qual justifica a perda do
prazo para apresentacdo dos recibos referentes as despesas que informou em sua
declaracdo, devido ao seu estado de saude conforme laudo médico e parecer médico
em anexo.

Alega a contribuinte que apurou, conforme declaragdo retificadora anexa o
imposto devido de R$ 2.108,48, ja pago R$ 568,93, restando o saldo a pagar de R$
1.539,55, que tem intencéo de parcelar nos termos da Lei n® 11.941, de 27 de maio de
2009.

Diante da impugnagéo parcial do langamento manifestada pela contribuinte, a
parcela ndo contestada foi transferida para o processo de representacdo n°
16151.000380/2009-35 (fls. 31 e 34/35), restando no presente processo o valor de R$
4.091,63 e demais acréscimos legais.

E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007
MATERIA NAO IMPUGNADA. PARTE DE DESPESAS MEDICAS.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pela interessada, consolidando-se administrativamente o crédito tributario a ela
correspondente.

DEDUGCAO DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO PARCIAL.

A deducdo das despesas médicas na declaragcdo de ajuste anual estd condicionada a
comprovacgdo habil e idonea dos gastos efetuados e restrita aos pagamentos efetuados
pelo contribuinte, relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes, assim a
parcela comprovada devera ser restabelecida.

Ciente do acorddo da DRJ em 18/06/2013, o(a) contribuinte, em 15/07/2013,
apresentou recurso voluntario, no qual repisa os argumentos expendidos na peca impugnatoria.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Da Materia em julgamento

A matéria constante na presente autuacdo, objeto do Recurso Voluntario, sob
reanalise deste Colegiado é a deducdo indevida de despesas médicas, no valor total de R$
30.000,00.

Do Mérito
Da Glosa sobre Deduc¢bes com Despesas Médicas

De inicio, convém reproduzir trecho constante da descricdo dos fatos e
enguadramento legal e seu complemento (e-fls. 26), apontados pela autoridade langadora:

Regularmente intimado, o contribuinte ndo atendeu a Intimacéo até a presente
data.

Em decorréncia do ndo atendimento da referida Intimacéo, foi glosado o valor
de R$ ********39 841,68 deduzido indevidamente a titulo de Despesas Médicas, por
falta de comprovacao.

No julgamento anterior, a motivacdo para a manutencdo parcial das glosas (e-fls.
47), foram as seguintes:

> fls. 14/17 — Recibos emitidos pela Fisioterapeuta Roberta Nogueira Martins,
no valor total de R$ 10.000,00 - ndo preenchem os requisitos exigidos pela legislagéo
fiscal, vez que nédo informa o endereco da prestadora dos servi¢os e ndo identifica o
beneficiario dos mesmos, impossibilitando saber se estes foram prestados a
contribuinte ou a terceiros. Portanto, ndo ha como acatar tais comprovantes — Mantida
a glosa;

> fl. 17 — Recibo emitido pelo Cirurgido Dentista Dr. Marcus Vinicius da C. B.
Sato, no valor de R$ 5.000,00 — ndo preenche os requisitos exigidos pela legislagdo
fiscal, vez que a descricdo dos servicos é genérica, ndo informa o endereco do
prestador dos servigos e ndo identifica o beneficidrio dos mesmos, impossibilitando
saber se estes foram prestados a contribuinte ou a terceiros. Portanto, ndo ha como
acatar tal comprovante — Mantida a glosa;

> fls. 17/18 — Recibos emitidos pelo Cirurgido Dentista Dr. Danilo Pelegrino,
no valor total de R$ 15.000,00 - ndo preenchem os requisitos exigidos pela legislacéo
fiscal, vez que ndo identifica o destinatario dos implantes dentarios, impossibilitando
saber se estes foram realizados na pessoa da contribuinte ou de terceiros. Portanto,
ndo h& como acatar tais comprovantes — Mantida a glosa;

Antes de iniciarmos a analise deste caso concreto, recomendavel a transcricdo da
base legal para dedugdo de despesas dessa natureza que esta na alinea "a" do inciso Il do artigo
8° da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,

no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
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servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontologicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e namero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento; (grifou-se)

Complementando a necessidade dessa comprovacao, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispbe que:

Art. 73. Todas as deducfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

8§ 1° Se forem pleiteadas dedugOes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifou-se)

Em regra, a apresentacdo de recibos como forma de comprovacdo das despesas
médicas, a teor do que dispde o art. 80, §1°, I1l, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente,
mas nao restringe a acdo fiscal apenas a esse exame.

Ocorre que no presente caso, ndo constam dos autos que a autoridade lancadora
tenha exigido da contribuinte a comprovacdo da efetividade da prestacdo dos servigos
médicos/odontoldgicos, por meio de cheques, recibos de cartdo de crédito, transferéncias
eletrbnicas e outros comprovantes de pagamento, bem como a apresentacdo de exames
laboratoriais ou de imagens realizados, prontuarios e/ou fichas de acompanhamento médico,
receitudrios entre outros documentos possiveis.

Assim, entendo que, em situacGes analogas a esta, ndo cabe ao julgador
administrativo estabelecer outros elementos de comprovacdo, além dos exigidos pela
legislacdo, quando durante o procedimento fiscal ndo o fez a autoridade lancadora.

Como visto, a autoridade fiscal lavrou a notificacdo de lancamento por falta de
comprovacao das despesas médicas.

O julgamento de piso, acrescentou que o0s recibos continhas as seguintes
irregularidades: auséncia da indicacdo do beneficiario dos servicos médicos/odontoldgicos;
auséncia do endereco do prestador; e descri¢do genérica dos servigos prestados.

Com efeito, o escopo de minha analise/reanalise limita-se a adequacdo dos
documentos apresentados pelo sujeito passivo considerando as objecdes apostas pelo Fisco
apoiadas pela legislacao de regéncia.

Com sua peca impugnatoria a recorrente apresentou recibos (e-fls. 16/20), no
intuito de comprovar a regularidade de seus dispéndios médicos.

Em sede recursal, apresenta declaracbes e recibos (e-fls. 65/78), relativos as
despesas desta lide administrativa.
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No que diz respeito a auséncia de especificacdo do beneficiario dos servicos
prestados em recibos médicos/odontoldgicos, pode-se presumir que este € o responsavel pelo
pagamento constante nos respectivos recibos, tudo conforme o constante no inciso |1, do artigo
97 da IN RFB n° 1.500/2014, in verbis:

Art. 97. A dedugdo a titulo de despesas médicas limita-se a pagamentos especificados e
comprovados mediante documento fiscal ou outra documentagdo habil e idonea que
contenha, no minimo:

I - nome, endere¢o, nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou CNPJ
do prestador do servico;

Il - a identificagdo do responsavel pelo pagamento, bem como a do beneficiario caso
seja pessoa diversa daquela;

I11 - data de sua emissdo; e
IV - assinatura do prestador do servico.

Tal entendimento também consta expressamente da resposta a Solugdo de
Consulta Interna n° 23/2013, abaixo transcrita, com a qual concordo inteiramente e utilizo de
forma corriqueira em processos de minha relatoria:

Na hipétese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter sido
emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do servico, pode-
se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a juizo da autoridade
fiscal, forem constatados razoaveis indicios de irregularidades.

Ja em relacdo a falta do endereco do prestador nos recibos, a legislacdo vigente
exige que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que
indiguem nome, endereco, CPF/CNPJ de quem os recebeu, bem como a indicagédo do
beneficiario do servico prestado.

Em que pese o disposto na legislacdo acima, a Receita Federal emitiu a Solucdo
de Consulta Interna n°® 7/2015 que aborda especificamente este caso, trechos in verbis:

Portanto, deve ficar claro que a auséncia do endereco por si s6 ndo acarretaria a glosa
da deducdo e sim a ndo aceita¢do do recibo como meio de prova da despesa medica. A
legislacdo ao descrever os requisitos fundamentais do recibo medico, ndo limitou os
meios de prova do contribuinte, pois poderdo ser utilizados outras provas, como por
exemplo uma declaragdo do médico responsavel em que conste as informagGes ausentes
no recibo anteriormente apresentado, afastando assim a glosa da despesa.

Convém destacar que com base nos principios da verdade material e da oficialidade, a
autoridade administrativa podera agir de oficio determinando a realizacéo de diligéncias
ou se utilizando de informacgBes existentes na propria Administracdo. Conforme
compreende-se da leitura do art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972 e do art. 37 da lei
9.784, de 1999

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na propria Administracao responsavel pelo processo ou em outro
6rgdo administrativo, 0 6rgdo competente para a instrucéo provera, de oficio, a obtengao
dos documentos ou das respectivas copias.

Com base no principio da Razoabilidade, citado no art. 2° da Lei 9.784/1999, a
autoridade competente deve agir com bom senso e prudéncia, tomando atitudes
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adequadas a fim de que seja levada em conta a relagdo de proporcionalidade entre os
meios empregados e a finalidade a ser alcancada. Portanto, de acordo com esse
principio, a autoridade competente podera utilizar de outros meios para comprovacao
da despesa, seja intimando o contribuinte para que apresente novas provas ou
buscando as informacfes necessarias nos sistemas informatizados da prépria
Administracdo, evitando assim o desgaste e 0 excesso de trabalhos desnecessarios nos
processos envolvidos.

Portanto, a auséncia de endereco podera ser suprida de oficio, ja que a autoridade
administrativa possui essa prerrogativa de agir de oficio garantida em lei, o que permite
que ela se utilize das informagdes fornecidas pelos préprios contribuintes a Receita
Federal do Brasil.

Concluséo
Dessa forma, conclui-se que:

A auséncia de endereco nos recibos medicos é razdo suficiente para ensejar a ndo
aceitacdo desse documento como meio de prova das despesas médicas. Entretanto, isso
n&o impede que outras provas sejam utilizadas evitando, assim, a glosa da despesa.

Além disso, a autoridade administrativa podera agir de oficio para suprir a auséncia
de endereco do prestador do servigo, nos recibos apresentados pelos contribuintes,
com a finalidade de serem deduzidas suas despesas médicas, cabendo a ela o julgamento
a respeito das informacdes apresentadas pelos contribuintes, contidas nos sistemas da
RFB.

Como visto, a Solugdo de Consulta em destaque demonstra que esta deficiéncia
nos recibos pode ser suprida por outros meios, (por exemplo: declara¢bes) ou de oficio por meio
de consulta aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil.

Além disso, quando a auséncia de endereco do prestador for a Unica falha
constante do recibo, a jurisprudéncia contemporanea deste Conselho é majoritaria pela sua
aceitacdo, ementas in verbis:

Acdrdao n° 2802-00.647 — 22 Turma Especial
DESPESAS MEDICAS. COMPROVA(;AO. FALTA DE ENDERECO.

Sendo o Unico obstaculo indicado para ndo acatar os recibos das despesas médicas a
auséncia do endereco do profissional emitente, tendo sido informado o n°® CPF e ndo
havendo qualquer indicio em desfavor da realizacdo da despesas, deve ser restabelecida
a deducdo. Recurso provido em parte.

Acorddo 2801-02.205 — 12 Turma Especial

GLOSA DE DESPESAS MEDICAS. RECIBOS SEM IDENTIFICACAO DO
ENDERECO DO EMITENTE. DECLARACAO.

Quando a fiscalizacdo glosa as despesas médicas unicamente por falta de identificacéo
do endereco do emitente em recibos, documentagdo apresentada pelo contribuinte, na
forma de declaracdo do médico responsavel pela emissdo dos recibos, na qual se
identifica todos os elementos necessarios, é suficiente para afastar a glosa.

Acérdao 2102-002.534 — 12 Camara / 22 Turma Ordindria

DESPESA  MEDICA. QOMPROVA(;AO. RECIBOS. ENDERECO DO
PROFISSIONAL. DESCRICAO DOS SERVICOS PRESTADOS.

A mera falta da indicacdo do enderego do profissional ou até mesmo a auséncia da
descricdo dos servigos médicos prestados nos recibos apresentados para comprovar
despesas médicas ndo sdo, por si so6s, fatos que permitem a autoridade fiscal glosar a
deducdo de despesas médicas, mormente quando ndo hd nenhum outro elemento a
evidenciar o uso de despesas médicas ficticias.
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Registro, ainda, que a descricdo genérica nos recibos do profissional Marcus
Vinicius da C. B. Sato foi complementada com a apresentacdo da declaracédo (e-fls. 67),
apresentada pela recorrente.

Assim, voto pelo restabelecimento integral das deducdes com despesas médicas
glosadas por este lancamento.

Concluséao

Considerando as especificidades desta autuacao fiscal, especialmente o contido na
descricdo dos fatos e enquadramento legal do lancamento tributario, considero que a recorrente
logrou éxito em comprovar a regularidade de suas despesas médicas.

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, DOU-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



